
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EDITAL N. 003/2013-PROGEP 

DE 25 DE ABRIL DE 2013 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL N. 001/2013 - PROGEP  

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA MARIA, torna pública a rerratificação do Edital n. 001/2013-

PROGEP. 

1. No Anexo I ao Edital, Instruções Específicas do Cargo de Farmacêutico Bioquímico, 

no item Requisitos, onde se lê:  

 Curso Superior em Farmácia e Bioquímica e Registro no Conselho Competente ou 

 Curso Superior em Farmácia com Habilitação em Análises Clínicas e Registro no Conselho 

Competente ou 

 Curso Superior em Farmácia (currículo generalista) e Especialização em Análises Clínicas e 

Registro no Conselho Competente. 

 

Leia-se: 

 

 Curso Superior em Farmácia e Bioquímica e Registro no Conselho Competente ou 

 Curso Superior em Farmácia com Habilitação em Análises Clínicas e Registro no Conselho 

Competente ou 

 Curso Superior em Farmácia (currículo generalista)  e Registro no Conselho Competente ou 

 Curso Superior em Farmácia (antes da reforma curricular) e Especialização em Análises Clínicas 

e Registro no Conselho Competente 

 

2. No Quadro Demonstrativo de Cargos, Requisitos e demais informações (Anexo II do 

Edital), onde se lê: 

CARGO ... 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

FARMACÊUTICO 

BIOQUÍMICO 
... 

 Curso Superior em Farmácia e Bioquímica e Registro no Conselho 
Competente ou 

 Curso Superior em Farmácia com Habilitação em Análises Clínicas 
e Registro no Conselho Competente ou 

 Curso Superior em Farmácia (currículo generalista) e 
Especialização em Análises Clínicas e Registro no Conselho 
Competente 

 

Leia-se: 

CARGO ... 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

FARMACÊUTICO 

BIOQUÍMICO 
... 

 Curso Superior em Farmácia e Bioquímica e Registro no Conselho 
Competente ou 

 Curso Superior em Farmácia com Habilitação em Análises Clínicas 
e Registro no Conselho Competente ou 

 Curso Superior em Farmácia (currículo generalista)  e Registro no 
Conselho Competente ou 

 Curso Superior em Farmácia (antes da reforma curricular) e 
Especialização em Análises Clínicas e Registro no Conselho 
Competente 

 



3. No Anexo I ao Edital, Instruções Específicas do Cargo de ANALISTA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no item Requisitos, onde se lê: 

 Curso Superior, em nível de graduação, na área (Análise de Sistemas, Ciência da Computação, 

Engenharia da Computação, Engenharia de Software, Engenharia Elétrica, Informática, 

Licenciatura em Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação) 

 
Leia-se:  
 

 Curso Superior, em nível de graduação, na área (Análise de Sistemas, Ciência da Computação, 

Engenharia da Computação, Engenharia de Software, Engenharia Elétrica, Informática, 

Licenciatura em Computação, Processamento de Dados,  Sistemas de Informação, Tecnologia 

em Redes de Computadores) 

 

4. No Quadro Demonstrativo de Cargos, Requisitos e demais informações (Anexo II do 

Edital), onde se lê: 

CARGO ... 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ANALISTA DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

 
... 

 Curso Superior, em nível de graduação, na área (Análise de 
Sistemas, Ciência da Computação, Engenharia da Computação, 
Engenharia de Software, Engenharia Elétrica, Informática, 
Licenciatura em Computação, Processamento de Dados, Sistemas 
de Informação) 

  

Leia-se: 

CARGO ... 
REQUISITOS PARA INGRESSO 

ANALISTA DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

... 

 Curso Superior, em nível de graduação, na área (Análise de 
Sistemas, Ciência da Computação, Engenharia da Computação, 
Engenharia de Software, Engenharia Elétrica, Informática, 
Licenciatura em Computação, Processamento de Dados, Sistemas 
de Informação, Tecnologia em Redes de Computadores) 

 

5. Ratificam-se os demais itens do Edital n. 001/2013 - PROGEP. 

   

 

 

 

          

 

Vania de Fátima Barros Estivalete 

                                                                                      Pró-Reitora de Gestão de Pessoas    


